
       

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

SUBEMENDA ADOTADA PELA CPD AO SUBSTITUTIVO ADOTADO NA

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,

ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 2636, DE 2019
(APENSADOS PL 6450/2019 e PL 2150/2022)

SUBEMENDA Nº

Substitua-se no substitutivo adotado na Comissão de Previdência, Assistência

Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  a  expressão  “obesos”  e  “obesas”  pela

expressão “pessoas com obesidade”.

Sala das Comissões, em 8 de julho de 2025.

Deputado DUARTE JR.
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Duarte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251482858000


